
Edital 10/22 – DGRE/RIFB/IFBRASÍLIA, de 18 de julho de 2022

O Diretor Geral Campus Recanto das Emas/IFB, nomeado pela Portaria nº 466, de 06 de maio
de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, em observância ao
disposto na Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993 e suas alterações, à Portaria IFB nº 001,
de 02 de janeiro de 2014 e no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna público o
resultado preliminar da análise curricular e homologação das inscrições de bolsas de monitoria
para atuação no Núcleo de Prática Integradora Recanto do Cinema.

1. RESULTADO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS E ANÁLISE
CURRICULAR

Matrícula Resultado Pontuação preliminar
da análise curricular

231064220053 HOMOLOGADO 50

231062600073 HOMOLOGADO 10

231062600009 HOMOLOGADO 10

231064220003 HOMOLOGADO 10

231062600044 HOMOLOGADO 10

3 HOMOLOGADO 10

211062600023 HOMOLOGADO 10

231062600096 HOMOLOGADO 10

221062600029 HOMOLOGADO 20

231064220085 HOMOLOGADO 10

231064220024 HOMOLOGADO 10

231062600100 HOMOLOGADO 10

211062600063 HOMOLOGADO 30

231062600080 HOMOLOGADO 10

231064220039 HOMOLOGADO 30

231062600079 HOMOLOGADO 20

221062600012 HOMOLOGADO 20
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(Documento assinado eletronicamente) 
Germano Teixeira Cruz 
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